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Memorando nº 11/2025



      Lima Duarte, 27 de fevereiro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 08/2025, que “Disciplina a política de uso e convivência para as redes sociais da Câmara Municipal de Lima Duarte.”
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, conforme justificativa abaixo, o Projeto de Resolução anexo que visa regulamentar a política de uso e convivência para as redes sociais no âmbito desta Casa Legislativa.
A presente proposta visa estabelecer uma política clara e objetiva para o uso e convivência nas redes sociais da Câmara Municipal de Lima Duarte. Dada a crescente presença e a importância das redes sociais na comunicação e interação entre o parlamento e a sociedade, torna-se imprescindível regulamentar seu uso para garantir a transparência, o respeito mútuo e a efetividade na comunicação.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, como órgão representativo da população, possui a responsabilidade de manter um canal de comunicação acessível, transparente e ético com seus cidadãos. No entanto, o uso irrestrito das redes sociais pode ocasionar distorções, disseminação de informações falsas, discursos de ódio, e outros comportamentos que comprometem a credibilidade do Poder Legislativo e o bom relacionamento com a sociedade.
Desta forma o projeto tem como objetivo:
- estabelecer normas claras e práticas para o uso das redes sociais oficiais da Câmara Municipal de Lima Duarte, assegurando a veracidade, respeito e qualidade das interações;
- garantir um ambiente de respeito e convivência harmônica entre os cidadãos e a Câmara Municipal, prevenindo discursos de ódio, discriminação ou qualquer forma de intolerância;
- definir as responsabilidades dos servidores e membros da Câmara Municipal no uso das redes sociais, promovendo o cumprimento da ética pública e a transparência nas ações;
- estimular a participação cidadã de forma construtiva, permitindo que a população exerça seus direitos de expressão e manifestação de maneira responsável.
A implementação dessa política trará benefícios significativos, tais como:
- fortalecimento da comunicação institucional, com a disseminação de informações verídicas e pertinentes para a população;
- aumento da transparência das ações e decisões da Câmara Municipal de Lima Duarte, promovendo uma gestão mais aberta e acessível;
- prevenção de abusos, calúnias e desinformação, ao assegurar que as interações nas redes sociais sejam pautadas pelo respeito à legislação e aos direitos fundamentais dos cidadãos; e 
- melhoria no relacionamento entre a Câmara Municipal e a população, com a construção de um ambiente de diálogo construtivo e colaborativo.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de resolução, visando uma convivência mais harmoniosa e eficaz nas plataformas digitais da Câmara Municipal de Lima Duarte.
Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos

         

       Vice-Presidente 



              Secretário
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